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RETIFICAÇÃO – EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2022 

 

O Prefeito Municipal de Sagrada Família, Estado do Rio Grande do Sul, MARCOS DO NASCIMENTO 

SANTOS, no uso de suas atribuições, torna público a Retificação ao Edital n° 001/2022, este publicado no 

site oficial do município (www.sagradafamilia.rs.gov.br) e no mural de publicações oficiais da administração 

municipal no dia 13 de janeiro de 2022, para RETIFICAR os cargos disponíveis no Referido Processo Seletivo, 

bem como as atribuições e o conteúdo programático para o cargo incluso, conforme abaixo: 

1. ONDE SE LÊ: 

O Prefeito Municipal de Sagrada Família, Estado do Rio Grande do Sul, MARCOS DO NASCIMENTO 

SANTOS, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO O EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, para a contratação de pessoal, em número de até 11 (onze), mais Cadastro Reserva (CR*), 

para desempenhar funções de: 

 
Cargo 

 
Nº Vagas 

 
Formação Mínima para Inscrição 

Carga 
Horária 
Semanal 

 
Remuneração 

Básica 

Agente Comunitário de Saúde 01 + CR* Ensino Fundamental Completo 40 horas R$ 1.443,07 

Agente de Combate a Endemias 01 + CR* Ensino Fundamental Completo 40 horas R$ 1.550,00 

Coordenador de Oficina 
Terapêutica 

01 + CR* Ensino Fundamental Completo 40 horas R$ 1.185,75 

Educador Físico 01 + CR* Curso Superior Completo na Área 
de Atuação 

20 horas R$ 1.443,27 

Fisioterapeuta 01 + CR* Curso Superior Completo na Área 
de Atuação 

20 horas R$ 2.044,99 

Motorista 01 + CR* Ensino Fundamental Completo 40 horas R$ 1.589,59 

Professor Área I 01 + CR* Curso Superior Completo na Área 
de Atuação 

20 horas R$ 1.443,27 

Professor de Inglês – Área II 01 + CR* Curso Superior Completo na Área 
de Atuação 

20 horas R$ 1.443,27 

Psicólogo 01 + CR* Curso Superior Completo na Área 
de Atuação 

20 horas R$ 2.044,99 

Servente 01 + CR* Ensino Fundamental Incompleto 40 horas R$ 1.031,09 

Técnico de Enfermagem 01 + CR* Ensino Técnico Completo 40 horas R$ 1.907,51 

CR* - O Cadastro Reserva não garante obrigatoriamente que o candidato aprovado será chamado para assumir o cargo. O 

mesmo só ocupará o cargo caso haja vacância e real necessidade de preenchimento do mesmo. 
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2. LEIA-SE: 

O Prefeito Municipal de Sagrada Família, Estado do Rio Grande do Sul, MARCOS DO NASCIMENTO 

SANTOS, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO O EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO, para a contratação de pessoal, em número de até 12 (doze), mais Cadastro Reserva (CR*), 

para desempenhar funções de: 

 
Cargo 

 
Nº Vagas 

 
Formação Mínima para Inscrição 

Carga 
Horária 
Semanal 

 
Remuneração 

Básica 

Agente Comunitário de Saúde 01 + CR* Ensino Fundamental Completo 40 horas R$ 1.443,07 

Agente de Combate a Endemias 01 + CR* Ensino Fundamental Completo 40 horas R$ 1.550,00 

Coordenador de Oficina 
Terapêutica 

01 + CR* Ensino Fundamental Completo 40 horas R$ 1.185,75 

Educador Físico 01 + CR* Curso Superior Completo na Área 
de Atuação 

20 horas R$ 1.443,27 

Fisioterapeuta 01 + CR* Curso Superior Completo na Área 
de Atuação 

20 horas R$ 2.044,99 

Motorista 01 + CR* Ensino Fundamental Completo 40 horas R$ 1.589,59 

Médico (a) 01 + CR* Curso Superior Completo na Área 
de Atuação 

20 horas R$ 9.456,80 

Professor Área I 01 + CR* Curso Superior Completo na Área 
de Atuação 

20 horas R$ 1.443,27 

Professor de Inglês – Área II 01 + CR* Curso Superior Completo na Área 
de Atuação 

20 horas R$ 1.443,27 

Psicólogo 01 + CR* Curso Superior Completo na Área 
de Atuação 

20 horas R$ 2.044,99 

Servente 01 + CR* Ensino Fundamental Incompleto 40 horas R$ 1.031,09 

Técnico de Enfermagem 01 + CR* Ensino Técnico Completo 40 horas R$ 1.907,51 

CR* - O Cadastro Reserva não garante obrigatoriamente que o candidato aprovado será chamado para assumir o cargo. O 

mesmo só ocupará o cargo caso haja vacância e real necessidade de preenchimento do mesmo. 

 

3. ONDE SE LÊ: 

1.2. ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS 

1.2.1. A função temporária de que trata este Processo Seletivo Simplificado corresponde ao exercício 

das seguintes atividades: 

FUNÇÃO: PROFESSOR ÁREA I 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: 
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Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da unidade de ensino; levantar 

e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os 

mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra classes; realizar trabalho 

integrado com o apoio pedagógico e administrativo à direção da unidade de ensino; participar dos períodos 

dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-

aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da unidade de ensino com as famílias e a 

comunidade; integrar órgãos complementares da unidade de ensino; cooperar com a coordenação 

pedagógica e orientação educacional; participar, atuar e coordenar reuniões e conselhos de classe; executar 

tarefas afins com a educação. 

 

FUNÇÃO: PROFESSOR DE INGLÊS – ÁREA II 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: 

Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da unidade de ensino; levantar 

e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os 

mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra classes; realizar trabalho 

integrado com o apoio pedagógico e administrativo à direção da unidade de ensino; participar dos períodos 

dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-

aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da unidade de ensino com as famílias e a 

comunidade; integrar órgãos complementares da unidade de ensino; cooperar com a coordenação 

pedagógica e orientação educacional; participar, atuar e coordenar reuniões e conselhos de classe; executar 

tarefas afins com a educação. 

 

FUNÇÃO: PSICÓLOGO 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: 

Atender pessoas portadoras de casos e necessidades especiais, prestar atendimento a comunidade, 

com necessidades especiais, relatar aos responsáveis da saúde do Município, as necessidades de 

encaminhamento a outros especialistas de pessoas portadoras de deficiências, atender as crianças das 
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escolas municipais que necessitarem de atendimentos especiais, desenvolvendo relatórios, apresentar aos 

professores e direção diagnóstico dos mesmos, avaliar pessoas da comunidade dando parecer sobre a 

situação física e mental dos mesmos, avaliar pessoas da comunidade dando parecer sobre a situação física 

e mental dos mesmos, atender junto a secretaria da saúde as necessidades de acompanhamento e avaliação 

de pacientes do Município. 

 

FUNÇÃO: SERVENTE 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: 

Fazer o serviço de faxina em geral, remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e 

equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros e toaletes; auxiliar 

na arrumação e troca de roupa de cama; lavar e encerar assoalhos, lavar e passar vestuários e roupas de 

cama e mesa; coletar o lixo nos depósitos colocando-os nos recipientes apropriados; lavar vidros, espelhos 

e persianas; varrer pátios; fazer café e, eventualmente, servi-lo; fechar portas, janelas e vias de acesso; 

eventualmente, operar elevadores; executar tarefas afins. 

 

FUNÇÃO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: 

Trabalhar com a descrição de indivíduos e famílias em base geográfica definida e cadastrar todas as 

pessoas de sua área, mantendo os dados atualizados no sistema de informação da Atenção Básica vigente, 

utilizando-os de forma sistemática, com apoio da equipe, para a análise da situação de saúde, considerando 

as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, e priorizando 

as situações a serem acompanhadas no planejamento local. Utilizar instrumentos para a coleta de 

informações que apoiem no diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade. Registrar, para fins de 

planejamento e acompanhamento das ações de saúde, os dados de nascimentos, óbitos, doenças e outros 

agravos à saúde, garantido o sigilo ético. Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de 

saúde e a população adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de 

acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividades. Informar os usuários sobre as datas e 

horários de consultas e exames agendados. Participar dos processos de regulação a partir da Atenção Básica 

para acompanhamento das necessidades dos usuários no que diz respeito a agendamentos ou desistências 
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de consultas e exames solicitados. Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação 

específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou do Distrito Federal. 

Poderão ser consideradas, ainda, atividades do Agente Comunitário de Saúde, a serem realizadas em caráter 

excepcional, assistidas por profissional de saúde de nível superior, membro da equipe, após treinamento 

específico e fornecimento de equipamentos adequados, em sua base geográfica de atuação, encaminhando 

o paciente para a unidade de saúde de referência. 

 

FUNÇÃO: FISIOTERAPEUTA 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: 

Deverá prestar assistência fisioterápica, em níveis de prevenção, tratamento e recuperação de 

sequelas, em ambulatórios, hospitais ou órgãos afins, Deverá ainda executar atividades específicas de 

fisioterapia, no tratamento em entorses, fraturas em vias de recuperação, paralisias, perturbações, 

circulatórias e enfermidades nervosas, por meios físicos, geralmente de acordo com as prescrições medicas, 

planejar e orientar as atividades fisioterápicas de cada paciente, em função do seu quadro clínico, 

supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas 

para possibilitar a realização correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos simples, fazer 

avaliações fisioterápicas, com vistas a determinação da capacidade funcional, participar de atividades de 

caráter profissional, educativa ou recreativa, organizadas sob controle médico e que tenham por objetivo a 

readaptação física ou mental dos incapacitados, responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a 

execução das atividades próprias do cargo, executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 

regulamento da profissão. 

 

FUNÇÃO: MOTORISTA 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: 

Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher o veículo a 

garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura 

existente; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar 

pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência 

ou de carga que lhe for confiada; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o 
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funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; 

providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem 

como a calibração dos pneus; executar tarefas afins. 

 

FUNÇÃO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: 

Exercer a fiscalização nas áreas de indústria, comércio, obras, bem como notificar e inspecionar 

pequenos, médios e grandes estabelecimentos industriais, comerciais, residenciais; estabelecimentos 

públicos municipais. Notificar e inspecionar a criação de animais no perímetro urbano, fiscalizar rede de 

água, de poços artesianos, açudes, riachos, etc... Orientar os contribuintes quanto as Leis tributárias 

municipais, intimar contribuintes ou responsáveis, lavrar autos de infração, proceder quaisquer diligencias, 

prestar informações, emitir pareceres, elaborar relatórios de suas atividades e executar tarefas afins. 

 

FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: 

Fazer curativos, aplicar injeções e outros medicamentos, de acorde com a orientação recebida; 

verificar sinais vitais e registrar nos prontuários; proceder às coletas e transfusões de sangue, efetuando os 

devidos registros; auxiliar na exanguíneo-transfusões e na colocação de talas e aparelhos gessados, pesar e 

medir pacientes; efetuar a coleta de material para exames de laboratórios e a instrumentação em sua 

higiene pessoal, movimentação e de ambulação e na alimentação; auxiliar nos cuidados "pos-morten", 

registrar as ocorrências relativas a doentes; prestar cuidados de enfermagem aos pacientes em isolamento; 

preparar e esterilizar o material e instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo as prescrições; 

zelar pelo bem-estar e segurança dos doentes; zelar pela conservação dos instrumentos utilizados; ajudar a 

transportar doentes; auxiliar nos socorros de emergência; desenvolver atividades de apoio em consultas e 

de tratamento de pacientes; executar tarefas afins. 

 

FUNÇÃO: EDUCADOR FÍSICO 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: 
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Melhorar a qualidade de vida da população, a redução dos agravos e dos danos decorrentes das 

doenças não transmissíveis, que favoreçam a redução do consumo de medicamentos, que favoreçam a 

formação de redes de suporte social e que possibilitem a participação ativa dos usuários na elaboração de 

diferentes projetos terapêuticos. Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade. 

Veicular informações que visam à prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, 

buscando a produção do autocuidado. Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que 

ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio da atividade física regular, do 

esporte e lazer, das práticas corporais. Proporcionar Educação Permanente em Atividade Física/Práticas 

Corporais, nutrição e saúde juntamente com as Equipes de Saúde da Família, sob a forma de coparticipação, 

acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, 

dentro de um processo de Educação Permanente. Articular ações, de forma integrada às Equipes de Saúde 

da Família, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da 

administração pública. Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de 

convivência como proposta de inclusão social e combate à violência. Identificar profissionais e/ou membros 

da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais, em conjunto com 

as Equipes de Saúde da Família. Capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, para 

atuarem como facilitadores/monitores no desenvolvimento das Atividades Físicas/Práticas Corporais. 

Supervisionar, de forma compartilhada e participativa, as atividades desenvolvidas pelas Equipes de Saúde 

da Família na comunidade. Promover ações ligadas à Atividade Física/Práticas Corporais junto aos demais 

equipamentos públicos presentes no território, escolas, creches, etc. Articular parcerias com outros setores 

da área adstrita, junto com as Equipes de Saúde da Família e a população, visando ao melhor uso dos espaços 

públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais. Promover eventos que 

estimulem ações que valorizem Atividade Física/Práticas Corporais e sua importância para a saúde da 

população. Comunicar imediatamente a chefia qualquer tipo de acidente de trabalho. Dirigir veículo ou moto 

de acordo com a necessidade do serviço (quando possuir habilitação). Executar outras tarefas correlatas 

determinadas pelo superior imediato. Escolaridade: Curso Superior em Educação Física (Bacharelado) com 

registro no Conselho Regional de Educação Física – CREF 

 

FUNÇÃO: COORDENADOR DE OFICINA TERAPÊUTICA 
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EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: 

Coordenar os trabalhos de oficina terapêutica vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, quer seja 

na preparação de oficineiros, cursos, atividades, materiais e informações, bem como controle da execução 

das atividades e público alvo. Compreendem-se por oficinas, os cursos profissionalizantes ou não, nas áreas 

de artesanato; música; teatro; jardinagem; manicure; pintura; marcenaria, etc. 

 

4. LEIA-SE: 

1.2. ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS 

1.2.1. A função temporária de que trata este Processo Seletivo Simplificado corresponde ao exercício 

das seguintes atividades: 

FUNÇÃO: PROFESSOR ÁREA I 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: 

Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da unidade de ensino; levantar 

e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os 

mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra classes; realizar trabalho 

integrado com o apoio pedagógico e administrativo à direção da unidade de ensino; participar dos períodos 

dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-

aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da unidade de ensino com as famílias e a 

comunidade; integrar órgãos complementares da unidade de ensino; cooperar com a coordenação 

pedagógica e orientação educacional; participar, atuar e coordenar reuniões e conselhos de classe; executar 

tarefas afins com a educação. 

 

FUNÇÃO: PROFESSOR DE INGLÊS – ÁREA II 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: 

Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da unidade de ensino; levantar 

e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os 

mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra classes; realizar trabalho 
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integrado com o apoio pedagógico e administrativo à direção da unidade de ensino; participar dos períodos 

dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-

aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da unidade de ensino com as famílias e a 

comunidade; integrar órgãos complementares da unidade de ensino; cooperar com a coordenação 

pedagógica e orientação educacional; participar, atuar e coordenar reuniões e conselhos de classe; executar 

tarefas afins com a educação. 

 

FUNÇÃO: PSICÓLOGO 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: 

Atender pessoas portadoras de casos e necessidades especiais, prestar atendimento a comunidade, 

com necessidades especiais, relatar aos responsáveis da saúde do Município, as necessidades de 

encaminhamento a outros especialistas de pessoas portadoras de deficiências, atender as crianças das 

escolas municipais que necessitarem de atendimentos especiais, desenvolvendo relatórios, apresentar aos 

professores e direção diagnóstico dos mesmos, avaliar pessoas da comunidade dando parecer sobre a 

situação física e mental dos mesmos, avaliar pessoas da comunidade dando parecer sobre a situação física 

e mental dos mesmos, atender junto a secretaria da saúde as necessidades de acompanhamento e avaliação 

de pacientes do Município. 

 

FUNÇÃO: SERVENTE 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: 

Fazer o serviço de faxina em geral, remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e 

equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros e toaletes; auxiliar 

na arrumação e troca de roupa de cama; lavar e encerar assoalhos, lavar e passar vestuários e roupas de 

cama e mesa; coletar o lixo nos depósitos colocando-os nos recipientes apropriados; lavar vidros, espelhos 

e persianas; varrer pátios; fazer café e, eventualmente, servi-lo; fechar portas, janelas e vias de acesso; 

eventualmente, operar elevadores; executar tarefas afins. 

 

FUNÇÃO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: 
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Trabalhar com a descrição de indivíduos e famílias em base geográfica definida e cadastrar todas as 

pessoas de sua área, mantendo os dados atualizados no sistema de informação da Atenção Básica vigente, 

utilizando-os de forma sistemática, com apoio da equipe, para a análise da situação de saúde, considerando 

as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, e priorizando 

as situações a serem acompanhadas no planejamento local. Utilizar instrumentos para a coleta de 

informações que apoiem no diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade. Registrar, para fins de 

planejamento e acompanhamento das ações de saúde, os dados de nascimentos, óbitos, doenças e outros 

agravos à saúde, garantido o sigilo ético. Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de 

saúde e a população adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de 

acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividades. Informar os usuários sobre as datas e 

horários de consultas e exames agendados. Participar dos processos de regulação a partir da Atenção Básica 

para acompanhamento das necessidades dos usuários no que diz respeito a agendamentos ou desistências 

de consultas e exames solicitados. Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação 

específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou do Distrito Federal. 

Poderão ser consideradas, ainda, atividades do Agente Comunitário de Saúde, a serem realizadas em caráter 

excepcional, assistidas por profissional de saúde de nível superior, membro da equipe, após treinamento 

específico e fornecimento de equipamentos adequados, em sua base geográfica de atuação, encaminhando 

o paciente para a unidade de saúde de referência. 

 

FUNÇÃO: FISIOTERAPEUTA 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: 

Deverá prestar assistência fisioterápica, em níveis de prevenção, tratamento e recuperação de 

sequelas, em ambulatórios, hospitais ou órgãos afins, Deverá ainda executar atividades específicas de 

fisioterapia, no tratamento em entorses, fraturas em vias de recuperação, paralisias, perturbações, 

circulatórias e enfermidades nervosas, por meios físicos, geralmente de acordo com as prescrições medicas, 

planejar e orientar as atividades fisioterápicas de cada paciente, em função do seu quadro clínico, 

supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas 

para possibilitar a realização correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos simples, fazer 

avaliações fisioterápicas, com vistas a determinação da capacidade funcional, participar de atividades de 
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caráter profissional, educativa ou recreativa, organizadas sob controle médico e que tenham por objetivo a 

readaptação física ou mental dos incapacitados, responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a 

execução das atividades próprias do cargo, executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 

regulamento da profissão. 

 

FUNÇÃO: MOTORISTA 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: 

Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher o veículo a 

garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura 

existente; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar 

pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência 

ou de carga que lhe for confiada; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o 

funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; 

providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem 

como a calibração dos pneus; executar tarefas afins. 

 

FUNÇÃO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: 

Exercer a fiscalização nas áreas de indústria, comércio, obras, bem como notificar e inspecionar 

pequenos, médios e grandes estabelecimentos industriais, comerciais, residenciais; estabelecimentos 

públicos municipais. Notificar e inspecionar a criação de animais no perímetro urbano, fiscalizar rede de 

água, de poços artesianos, açudes, riachos, etc... Orientar os contribuintes quanto as Leis tributárias 

municipais, intimar contribuintes ou responsáveis, lavrar autos de infração, proceder quaisquer diligencias, 

prestar informações, emitir pareceres, elaborar relatórios de suas atividades e executar tarefas afins. 

 

FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: 

Fazer curativos, aplicar injeções e outros medicamentos, de acorde com a orientação recebida; 

verificar sinais vitais e registrar nos prontuários; proceder às coletas e transfusões de sangue, efetuando os 
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devidos registros; auxiliar na exanguíneo-transfusões e na colocação de talas e aparelhos gessados, pesar e 

medir pacientes; efetuar a coleta de material para exames de laboratórios e a instrumentação em sua 

higiene pessoal, movimentação e de ambulação e na alimentação; auxiliar nos cuidados "pos-morten", 

registrar as ocorrências relativas a doentes; prestar cuidados de enfermagem aos pacientes em isolamento; 

preparar e esterilizar o material e instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo as prescrições; 

zelar pelo bem-estar e segurança dos doentes; zelar pela conservação dos instrumentos utilizados; ajudar a 

transportar doentes; auxiliar nos socorros de emergência; desenvolver atividades de apoio em consultas e 

de tratamento de pacientes; executar tarefas afins. 

 

FUNÇÃO: EDUCADOR FÍSICO 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: 

Melhorar a qualidade de vida da população, a redução dos agravos e dos danos decorrentes das 

doenças não transmissíveis, que favoreçam a redução do consumo de medicamentos, que favoreçam a 

formação de redes de suporte social e que possibilitem a participação ativa dos usuários na elaboração de 

diferentes projetos terapêuticos. Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade. 

Veicular informações que visam à prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, 

buscando a produção do autocuidado. Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que 

ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio da atividade física regular, do 

esporte e lazer, das práticas corporais. Proporcionar Educação Permanente em Atividade Física/Práticas 

Corporais, nutrição e saúde juntamente com as Equipes de Saúde da Família, sob a forma de coparticipação, 

acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, 

dentro de um processo de Educação Permanente. Articular ações, de forma integrada às Equipes de Saúde 

da Família, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da 

administração pública. Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de 

convivência como proposta de inclusão social e combate à violência. Identificar profissionais e/ou membros 

da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais, em conjunto com 

as Equipes de Saúde da Família. Capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, para 

atuarem como facilitadores/monitores no desenvolvimento das Atividades Físicas/Práticas Corporais. 

Supervisionar, de forma compartilhada e participativa, as atividades desenvolvidas pelas Equipes de Saúde 
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da Família na comunidade. Promover ações ligadas à Atividade Física/Práticas Corporais junto aos demais 

equipamentos públicos presentes no território, escolas, creches, etc. Articular parcerias com outros setores 

da área adstrita, junto com as Equipes de Saúde da Família e a população, visando ao melhor uso dos espaços 

públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais. Promover eventos que 

estimulem ações que valorizem Atividade Física/Práticas Corporais e sua importância para a saúde da 

população. Comunicar imediatamente a chefia qualquer tipo de acidente de trabalho. Dirigir veículo ou moto 

de acordo com a necessidade do serviço (quando possuir habilitação). Executar outras tarefas correlatas 

determinadas pelo superior imediato. Escolaridade: Curso Superior em Educação Física (Bacharelado) com 

registro no Conselho Regional de Educação Física – CREF 

 

FUNÇÃO: COORDENADOR DE OFICINA TERAPÊUTICA 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: 

Coordenar os trabalhos de oficina terapêutica vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, quer seja 

na preparação de oficineiros, cursos, atividades, materiais e informações, bem como controle da execução 

das atividades e público alvo. Compreendem-se por oficinas, os cursos profissionalizantes ou não, nas áreas 

de artesanato; música; teatro; jardinagem; manicure; pintura; marcenaria, etc. 

 

FUNÇÃO: MÉDICO (A) 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: 

Dirigir equipes e prestar socorros urgentes, efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, prescrever e 

ministrar tratamentos para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar os 

métodos da medicina preventiva; providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervenções 

cirúrgicas; ministrar aulas e participar de reuniões médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva 

nas entidades assistências e comunitárias; preencher e visar mapas de produção, ficha medica com 

diagnósticos e tratamento; transferir, pessoalmente, a responsabilidade de atendimento e 

acompanhamento aos titulares de plantão; atender os casos urgentes; preencher boletins de socorros 

urgentes, preencher fichas dos doentes atendidos a domicilio; preencher relatórios comprobatórios de 

atendimento; atender consultas médicas em ambulatórios, hospitais ou outros estabelecimentos públicos 

municipais; examinar funcionários para fins de licenças, readaptação, aposentadoria e reversão; emitir 
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laudos; prescrever regimes dietéticos, prescrever exames laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar 

medidas de higiene pessoal; executar tarefas afins, inclusive as editadas no regulamento da profissão. 

 

5. ONDE SE LÊ: 

ANEXO II 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE TODOS OS CARGOS DISPONÍVEIS NESTE EDITAL 

 

LEGISLAÇÃO: 

▪ Legislação municipal: Lei Orgânica Municipal. Leis Municipal nº 420 e 421/2002 e suas alterações 

(Plano de Carreira, Quadro Geral de Cargos e Funções e Regime Jurídico dos Servidores). Legislação 

específica de cada cargo, e de seus respectivos conselhos, se houver. 

▪ OBSERVAÇÃO: Para o cargo de Professor, tanto nas questões de legislação, quanto de 

conhecimentos específicos, será cobrado Leis da LDB – Lei de Diretrizes e Bases, Plano Municipal de 

Educação, Plano Nacional de Educação e BNCC – Base Nacional Curricular Comum. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS: 

▪ Temas relevantes e atualidades: aspectos históricos, geográficos, políticos, administrativos, 

econômicos, sociais, culturais, ambientais a nível estadual, nacional, internacional e do Município de Sagrada 

Família/RS. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

PROFESSOR ÁREA I: 

Teoria e Prática da Educação - Conhecimentos Político-Pedagógicos - Função social e política da escola: 

perspectiva crítica e perspectiva neoliberal; gestão democrática e autonomia na organização do trabalho 

escolar; colegiados escolares; projetos político-pedagógicos. A educação básica no Brasil: acesso; 

permanência; inclusão e fracasso escolar. Perfil do profissional da educação infantil. A importância do brincar 

para o desenvolvimento da criança A intervenção do adulto mediando as relações socioafetivas na infância. 

Aprendizagem significativa. Parceria com a família. A educação inclusiva. Avaliação na educação infantil. A 
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organização da educação básica: LDB Lei Federal no 9394/96; princípios e fins da educação nacional; 

parâmetros curriculares nacionais. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. Conhecimentos da Prática 

de Ensino: processos e conteúdo do ensino e da aprendizagem; conhecimento na escola; a organização do 

tempo e do espaço e a avaliação escolar; projetos de trabalho e a interdisciplinaridade. Plano Municipal da 

Educação. Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069/1990; Lei Orgânica da Saúde – LOS Sistema 

Único de Saúde – SUS (Lei nº 8.080/1990 e Lei nº 8.142/1990); Estatuto da Pessoa com Deficiência 

(13.146/2015). Lei nº 8.742, de 4 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social; Política Nacional 

de Assistência Social. 

 

PROFESSOR DE INGLÊS – ÁREA II: 

Reading, writing and speaking based on text genres. The Literature in English Class. Listening and 

speaking strategies in text genres. Reading and writing strategies in textgenres. Teaching and learning in 

interdisciplinar perspective and intercultural approachesto English lessons. Teaching and learning English 

focusing in the abilities/skills: listening,speaking, reading and writing. Analyzing language and English culture 

from genres. English contributing to the training of students and for their professions. 

 

PSICÓLOGO: 

Lei nº 8.069/1990 – ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente; Psicologia Organizacional: 

Ferramentas de Atuação: Pesquisa nas organizações Quantitativa e Qualitativa; o Delineamento do projeto 

de pesquisa; Gestão de Pessoas o Capital Humano; o Análise e Descrição de Cargos; o Recrutamento e 

Seleção; o Currículo; o Dinâmicas de Grupo; o Competências; o Treinamento, Desenvolvimento e Educação; 

o Avaliação de Desempenho; Ferramentas de Atuação: Cultura e Clima Organizacional; Motivação; 

Liderança; Comunicação Organizacional; Medicina e Qualidade de Vida no Trabalho; Segurança no Trabalho. 

Atendimento psicológico: Atendimento psicológico nas diversas situações de hospitalização: adultos, 

adolescentes, crianças e familiares. Diagnóstico: Impacto do diagnóstico: processo de adoecimento, 

enfrentamento da doença e adesão ao tratamento. Diretrizes do Conselho Federal de Psicologia: Código de 

Ética Profissional do Psicólogo (Resolução CFP nº 010/2005); Resoluções CFP nº 001/2009 e nº 007/2003. 

DST (Doenças Sexualmente Transmissíveis): Conhecimento específico das DST, HIV/AID – rotinas de COAS e 
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de SAE. Ética: Ética: bioética (conceito e evolução); fundamentos e experiência moral, modelo do 

principialismo na bioética; bioética e a alocação de recursos; bioética e os direitos humanos. Farmacologia: 

Fundamentos gerais sobre fármacos. Psicologia da família: Dinâmica, ciclo de vida familiar e novas 

contribuições familiares. Psicologia Hospitalar: Processo de Hospitalização. Saúde do trabalhador: Saúde do 

trabalhador conceitos e prática. 

 

SERVENTE: 

Saúde e higiene pessoal para o trabalho. Noções básicas de limpeza de ambientes e superfícies: 

procedimentos, produtos, materiais, equipamentos. Classificação de resíduos, coleta, acondicionamento e 

destinação. 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 

O Sistema Único de Saúde (S.U.S.); História do PACS/ESF; O Agente Comunitário de Saúde um agente 

de mudanças; Trabalhar em equipe; Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde: 

(Cadastramento as famílias); Territorialização (área e microárea) e epidemias; O diagnóstico comunitário; 

Planejamento; Meio Ambiente: (Água, solo e poluição); Doenças mais comuns na comunidade: Doenças 

Transmissíveis e Não Transmissíveis, (Tuberculose, Hanseníase, DST/AIDS, Hipertensão Arterial, Diabetes, 

Neoplasias, Saúde Mental); Saúde Bucal; Alimentação e Nutrição; A saúde nas diversas fases da vida: 

(Transformações do Corpo Humano, Planejamento Familiar, Gestação, Pré-Natal e o ACS, Riscos na Gravidez, 

Direito da Gestante, cuidados básicos ao recém nascido, imunização, Puerpério: Um tempo para o 

Resguardo, Direitos da Criança, Amamentação, Critérios de Risco Infantil, Crescimento e Desenvolvimento, 

Doenças mais Comuns na Infância, Acidentes e Violência à Criança, Puberdade e Adolescência, Direito e 

saúde do Idoso, Prevenção de Acidentes); Educação em saúde. Dengue. 

 

FISIOTERAPEUTA: 

Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações e contra-indicações de termoterapia, fototerapia, 

hidroterapia, massoterapia, cinesioterapia, eletroterapia e manipulação vertebral. Fisioterapia em 

traumatologia, ortopedia e reumatologia. Fisioterapia em neurologia. Fisioterapia em ginecologia e 

obstetrícia. Fisioterapia em pediatria e geriatria. Mastectomias. Fisioterapia em pneumologia. Fisioterapia 
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respiratória: fisioterapia pulmonar. Assistência fisioterapêutica domiciliar. Desenvolvimento 

neuropisicomotor. Fisiologia do sistema cardio- respiratório. Fisiologia da contração muscular. Cinestesia. 

Fases da marcha. Avaliação e tratamento de patologias pneumológicas, cardiológica, ortopédica, pediátrica, 

e neurológica. Recursos terapêuticos: Eletroterapia, Massoterapia, Termoterapia. Fisioterapia da Saúde do 

Trabalhador: Conceito Ergonomia, doenças relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de 

trabalho. Ética profissional. Legislação do Sistema Único de Saúde. 

 

MOTORISTA: 

Legislação de trânsito de acordo com as atualizações do CONTRAN: Código de Trânsito Brasileiro, 

abrangendo os seguintes tópicos: do sistema nacional de trânsito, regras gerais para circulação e conduta, 

dos pedestres e condutores de veículos não motorizados, da educação para o trânsito, da sinalização de 

trânsito, os sinais de trânsito, da engenharia de tráfego, da operação, da fiscalização e do policiamento 

ostensivo de trânsito, dos veículos, registro e licenciamento de veículos, da condução de escolares, da 

habilitação, das infrações, das penalidades, das medidas administrativas, do processo administrativo, dos 

crimes de trânsito, Anexo I, e Resoluções do Contran que alteram os artigos do CTB. Mecânica Básica de 

Veículo: conhecimentos elementares do funcionamento de motor, regulagem e revisão de freios, verificação 

da bomba d’água, troca e regulagem de tensão nas correias, análise e regulagem da embreagem, troca de 

óleo e suspensão. Serviços corriqueiros de eletricidade automotiva: troca de fusíveis, lâmpadas, acessórios 

simples etc. Direção defensiva: distância de segurança, regras para evitar colisão com o veículo da frente, de 

trás, veículo em sentido contrário, no cruzamento, em ultrapassagem, nas curvas. 

 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS: 

Endemias e Dengue: Definição, Histórico; Aspectos Biológicos do Vetor: Transmissão, Ciclo de Vida; 

Biologia do Vetor: Ovo, Larva, Pupa e Habitat; Medidas de Controle: Mecânico e Químico, Área de Risco. 

Febre Amarela, Zoonoses, Imunização, Leishmaniose, Leptospirose, Visitas Domiciliares, Educação 

Ambiental, Saúde Pública e Saneamento Básico, Vigilância Sanitária na área de alimentos, Hantavirose, 

Hepatites, Controle Qualidade da Água, Controle Qualidade da Água, Avaliação de Risco Ambiental e 

Sanitário. 

 



                                                    

Prefeitura Municipal de Sagrada Família 
Rua 20 de Março, 99, Centro – Sagrada Família/RS 

CEP: 98330-000 
Fone: (55) 9 8414 0267 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 

Curativos – Potencial de contaminação, Técnicas de curativos; Princípios da administração de 

medicamentos: terapêutica medicamentosa, noções de farmacoterapia; Condutas do Auxiliar de 

Enfermagem na Saúde Mental –intervenções, sinais e sintomas; Doenças Sexualmente Transmissíveis – 

AIDS/SIDA, Sífilis, Gonorréia, Uretrites, Condiloma Acuminado, Linfogranuloma venéreo, Cancro mole – 

Prevenção; Imunização – Vacinas, acondicionamento, Cadeia de frio (conservação), dosagens, aplicação, 

Calendário de vacinação); Conselho Regional de Enfermagem (Coren) - Código de Ética de Enfermagem – Lei 

nº. 7498 do exercício Profissional; Esterilização de Material; Saneamento Básico – Esgoto sanitário, Destino 

do Lixo; Saúde da Mulher – Planejamento familiar, gestação(pré- natal), parto e puerpério, prevenção do 

câncer de colo e mamas; Enfermagem Materno-Infantil: Assistência de Enfermagem no Pré-Parto, Parto e 

Puerpério e nas Emergências Obstétricas E Assistência de Enfermagem em Pediatria; Ética: Princípios Básicos 

De Ética; Regulamentação do Exercício Profissional e Relações Humanas; Sistema Único de Saúde: Lei nº 

8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-

SUS de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, Programa de Controle de 

Infecção Hospitalar. Procedimentos técnicos: verificação de sinais vitais, peso e mensuração, administração 

de medicamentos por via oral, intramuscular e endovenosa, coleta de material para exames: sangue, fezes, 

urina e escarro, curativos; Imunizações: tipo, doses e via de administração; Medidas de prevenção e controle 

de infecções; primeiros socorros; atuação de Técnico de Enfermagem nas Urgências e Emergências; 

Traumatismos, fraturas; Queimaduras; Hemorragias; Coma diabético; Reanimação cardio-pulmonar. Noções 

básicas de Vigilância Epidemiológica. Declaração Universal dos Direitos Humanos, Funcionamento e 

Assistência Hospitalar. O paciente cirúrgico: cuidados pré, trans e pós operatórios. 

 

EDUCADOR FÍSICO: 

Educação física e lazer: cultura; políticas públicas; formação, características e competências do 

profissional de educação física. Aprendizagem motora: natureza da aprendizagem; diferenças individuais; 

conhecimento de resultados e motivação. Organização do ensino: planejamento, seleção de conteúdos, 

metodologia e avaliação. Educação física e os paradigmas da atividade física, aptidão física, saúde e 

qualidade de vida. A prática de exercícios nas perspectivas da saúde e do lazer: princípios básicos da 

orientação de exercícios. Princípios norteadores da prática de exercícios em condições ambientais especiais. 
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Jogos, danças, lutas, ginásticas, capoeira, artes marciais, musculação, atividade laboral e exercícios 

compensatórios nas perspectivas da saúde, do lazer e da qualidade de vida: conhecimentos sobre a 

especificidade do conteúdo, regras, métodos, modalidades, apreciação, prescrição e avaliação. A 

intervenção do profissional de Educação Física sob o esporte de alto rendimento, o esporte para o lazer e o 

esporte para a saúde: Concepções, significados, possibilidades e limitações. Gestão em esportes: concepção, 

competências e habilidades necessárias ao gestor esportivo. A Educação Física e os temas transversais. 

Prescrição, supervisão e avaliação de exercícios, atividades físicas e de lazer para diferentes faixas etárias e 

grupos populacionais. Prescrição, supervisão e avaliação de exercícios e atividades físicas para diabéticos, 

hipertensos, obesos, idosos e cardíacos: conhecimentos anátomo-fisiológicos. Educação física e saúde 

coletiva. Parâmetros Curriculares Nacionais (Educação Física). 

 

COORDENADOR DE OFICINA TERAPÊUTICA: 

Questão social. Análise e fundamentação das relações sociais no âmbito das Instituições. A Instituição 

e as Organizações Sociais. Políticas Sociais: Relação Estado/Sociedade. Contexto atual e o neoliberalismo. 

Direitos sociais, legislação e mecanismos de acesso – interfaces com segmentos específicos – infância e 

juventude, família, idosos, mulheres, pessoas com deficiência, trabalhadores. Políticas, diretrizes, ações e 

desafios na área da família, da criança e do adolescente: Políticas de Seguridade e Previdência Social. 

Políticas da Assistência Social Brasileira, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Políticas de Saúde 

Brasileira, Sistema Único de Saúde (SUS) e agências reguladoras. Política Nacional do Idoso. Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA). A defesa de direitos da criança e do adolescente. O trabalho em redes: 

esfera pública, conselhos de direito. Intersetorialidade e interdisciplinaridade. Gestão Social. Planejamento 

Social. Metodologias de pesquisa social. Processos de trabalho no Serviço Social e seus fundamentos teórico-

metodológicos, técnico-operativos e éticopolíticos. Processos de trabalho e instrumentalidade no Serviço 

Social. Níveis, áreas e limites de atuação do profissional de Serviço Social. Abordagens grupais e individuais. 

Estratégias, instrumentos e técnicas de intervenção. Ética profissional. Legislação que regulamenta a 

profissão de Assistente Social. 

 

6. LEIA-SE: 

ANEXO II 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE TODOS OS CARGOS DISPONÍVEIS NESTE EDITAL 

 

LEGISLAÇÃO: 

▪ Legislação municipal: Lei Orgânica Municipal. Leis Municipal nº 420 e 421/2002 e suas alterações 

(Plano de Carreira, Quadro Geral de Cargos e Funções e Regime Jurídico dos Servidores). Legislação 

específica de cada cargo, e de seus respectivos conselhos, se houver. 

▪ OBSERVAÇÃO: Para o cargo de Professor, tanto nas questões de legislação, quanto de 

conhecimentos específicos, será cobrado Leis da LDB – Lei de Diretrizes e Bases, Plano Municipal de 

Educação, Plano Nacional de Educação e BNCC – Base Nacional Curricular Comum. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS: 

▪ Temas relevantes e atualidades: aspectos históricos, geográficos, políticos, administrativos, 

econômicos, sociais, culturais, ambientais a nível estadual, nacional, internacional e do Município de Sagrada 

Família/RS. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

PROFESSOR ÁREA I: 

Teoria e Prática da Educação - Conhecimentos Político-Pedagógicos - Função social e política da escola: 

perspectiva crítica e perspectiva neoliberal; gestão democrática e autonomia na organização do trabalho 

escolar; colegiados escolares; projetos político-pedagógicos. A educação básica no Brasil: acesso; 

permanência; inclusão e fracasso escolar. Perfil do profissional da educação infantil. A importância do brincar 

para o desenvolvimento da criança A intervenção do adulto mediando as relações socioafetivas na infância. 

Aprendizagem significativa. Parceria com a família. A educação inclusiva. Avaliação na educação infantil. A 

organização da educação básica: LDB Lei Federal no 9394/96; princípios e fins da educação nacional; 

parâmetros curriculares nacionais. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. Conhecimentos da Prática 

de Ensino: processos e conteúdo do ensino e da aprendizagem; conhecimento na escola; a organização do 

tempo e do espaço e a avaliação escolar; projetos de trabalho e a interdisciplinaridade. Plano Municipal da 
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Educação. Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069/1990; Lei Orgânica da Saúde – LOS Sistema 

Único de Saúde – SUS (Lei nº 8.080/1990 e Lei nº 8.142/1990); Estatuto da Pessoa com Deficiência 

(13.146/2015). Lei nº 8.742, de 4 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social; Política Nacional 

de Assistência Social. 

 

PROFESSOR DE INGLÊS – ÁREA II: 

Reading, writing and speaking based on text genres. The Literature in English Class. Listening and 

speaking strategies in text genres. Reading and writing strategies in textgenres. Teaching and learning in 

interdisciplinar perspective and intercultural approachesto English lessons. Teaching and learning English 

focusing in the abilities/skills: listening,speaking, reading and writing. Analyzing language and English culture 

from genres. English contributing to the training of students and for their professions. 

 

PSICÓLOGO: 

Lei nº 8.069/1990 – ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente; Psicologia Organizacional: 

Ferramentas de Atuação: Pesquisa nas organizações Quantitativa e Qualitativa; o Delineamento do projeto 

de pesquisa; Gestão de Pessoas o Capital Humano; o Análise e Descrição de Cargos; o Recrutamento e 

Seleção; o Currículo; o Dinâmicas de Grupo; o Competências; o Treinamento, Desenvolvimento e Educação; 

o Avaliação de Desempenho; Ferramentas de Atuação: Cultura e Clima Organizacional; Motivação; 

Liderança; Comunicação 

Organizacional; Medicina e Qualidade de Vida no Trabalho; Segurança no Trabalho. Atendimento 

psicológico: Atendimento psicológico nas diversas situações de hospitalização: adultos, adolescentes, 

crianças e familiares. Diagnóstico: Impacto do diagnóstico: processo de adoecimento, enfrentamento da 

doença e adesão ao tratamento. Diretrizes do Conselho Federal de Psicologia: Código de Ética Profissional 

do Psicólogo (Resolução CFP nº 010/2005); Resoluções CFP nº 001/2009 e nº 007/2003. DST (Doenças 

Sexualmente Transmissíveis): Conhecimento específico das DST, HIV/AID – rotinas de COAS e de SAE. Ética: 

Ética: bioética (conceito e evolução); fundamentos e experiência moral, modelo do principialismo na 

bioética; bioética e a alocação de recursos; bioética e os direitos humanos. Farmacologia: Fundamentos 

gerais sobre fármacos. Psicologia da família: Dinâmica, ciclo de vida familiar e novas contribuições familiares. 
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Psicologia Hospitalar: Processo de Hospitalização. Saúde do trabalhador: Saúde do trabalhador – conceitos 

e prática. 

 

SERVENTE: 

Saúde e higiene pessoal para o trabalho. Noções básicas de limpeza de ambientes e superfícies: 

procedimentos, produtos, materiais, equipamentos. Classificação de resíduos, coleta, acondicionamento e 

destinação. 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 

O Sistema Único de Saúde (S.U.S.); História do PACS/ESF; O Agente Comunitário de Saúde um agente 

de mudanças; Trabalhar em equipe; Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde: 

(Cadastramento as famílias); Territorialização (área e microárea) e epidemias; O diagnóstico comunitário; 

Planejamento; Meio Ambiente: (Água, solo e poluição); Doenças mais comuns na comunidade: Doenças 

Transmissíveis e Não Transmissíveis, (Tuberculose, Hanseníase, DST/AIDS, Hipertensão Arterial, Diabetes, 

Neoplasias, Saúde Mental); Saúde Bucal; Alimentação e Nutrição; A saúde nas diversas fases da vida: 

(Transformações do Corpo Humano, Planejamento Familiar, Gestação, Pré-Natal e o ACS, Riscos na Gravidez, 

Direito da Gestante, cuidados básicos ao recém nascido, imunização, Puerpério: Um tempo para o 

Resguardo, Direitos da Criança, Amamentação, Critérios de Risco Infantil, Crescimento e Desenvolvimento, 

Doenças mais Comuns na Infância, Acidentes e Violência à Criança, Puberdade e Adolescência, Direito e 

saúde do Idoso, Prevenção de Acidentes); Educação em saúde. Dengue. 

 

FISIOTERAPEUTA: 

Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações e contra-indicações de termoterapia, fototerapia, 

hidroterapia, massoterapia, cinesioterapia, eletroterapia e manipulação vertebral. 

Fisioterapia em traumatologia, ortopedia e reumatologia. Fisioterapia em neurologia. Fisioterapia em 

ginecologia e obstetrícia. Fisioterapia em pediatria e geriatria. Mastectomias. Fisioterapia em pneumologia. 

Fisioterapia respiratória: fisioterapia pulmonar. Assistência fisioterapêutica domiciliar. Desenvolvimento 

neuropisicomotor. Fisiologia do sistema cardio- respiratório. Fisiologia da contração muscular. Cinestesia. 

Fases da marcha. Avaliação e tratamento de patologias pneumológicas, cardiológica, ortopédica, pediátrica, 
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e neurológica. Recursos terapêuticos: Eletroterapia, Massoterapia, Termoterapia. Fisioterapia da Saúde do 

Trabalhador: Conceito Ergonomia, doenças relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de 

trabalho. Ética profissional. Legislação do Sistema Único de Saúde. 

 

MOTORISTA: 

Legislação de trânsito de acordo com as atualizações do CONTRAN: Código de Trânsito Brasileiro, 

abrangendo os seguintes tópicos: do sistema nacional de trânsito, regras gerais para circulação e conduta, 

dos pedestres e condutores de veículos não motorizados, da educação para o trânsito, da sinalização de 

trânsito, os sinais de trânsito, da engenharia de tráfego, da operação, da fiscalização e do policiamento 

ostensivo de trânsito, dos veículos, registro e licenciamento de veículos, da condução de escolares, da 

habilitação, das infrações, das penalidades, das medidas administrativas, do processo administrativo, dos 

crimes de trânsito, Anexo I, e Resoluções do Contran que alteram os artigos do CTB. Mecânica Básica de 

Veículo: conhecimentos elementares do funcionamento de motor, regulagem e revisão de freios, verificação 

da bomba d’água, troca e regulagem de tensão nas correias, análise e regulagem da embreagem, troca de 

óleo e suspensão. Serviços corriqueiros de eletricidade automotiva: troca de fusíveis, lâmpadas, acessórios 

simples etc. Direção defensiva: distância de segurança, regras para evitar colisão com o veículo da frente, de 

trás, veículo em sentido contrário, no cruzamento, em ultrapassagem, nas curvas. 

 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS: 

Endemias e Dengue: Definição, Histórico; Aspectos Biológicos do Vetor: Transmissão, Ciclo de Vida; 

Biologia do Vetor: Ovo, Larva, Pupa e Habitat; Medidas de Controle: Mecânico e Químico, Área de Risco. 

Febre Amarela, Zoonoses, Imunização, Leishmaniose, Leptospirose, Visitas Domiciliares, Educação 

Ambiental, Saúde Pública e Saneamento Básico, Vigilância Sanitária na área de alimentos, Hantavirose, 

Hepatites, Controle Qualidade da Água, Controle Qualidade da Água, Avaliação de Risco Ambiental e 

Sanitário. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 

Curativos – Potencial de contaminação, Técnicas de curativos; Princípios da administração de 

medicamentos: terapêutica medicamentosa, noções de farmacoterapia; Condutas do Auxiliar de 
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Enfermagem na Saúde Mental –intervenções, sinais e sintomas; Doenças Sexualmente Transmissíveis – 

AIDS/SIDA, Sífilis, Gonorréia, Uretrites, Condiloma Acuminado, Linfogranuloma venéreo, Cancro mole – 

Prevenção; Imunização – Vacinas, acondicionamento, Cadeia de frio (conservação), dosagens, aplicação, 

Calendário de vacinação); Conselho Regional de Enfermagem (Coren) - Código de Ética de Enfermagem – Lei 

nº. 7498 do exercício Profissional; Esterilização de Material; Saneamento Básico – Esgoto sanitário, Destino 

do Lixo; Saúde da Mulher – Planejamento familiar, gestação(pré- natal), parto e puerpério, prevenção do 

câncer de colo e mamas; Enfermagem Materno-Infantil: Assistência de Enfermagem no Pré-Parto, Parto e 

Puerpério e nas Emergências Obstétricas E Assistência de Enfermagem em Pediatria; Ética: Princípios Básicos 

De Ética; Regulamentação do Exercício Profissional e Relações Humanas; Sistema Único de Saúde: Lei nº 

8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-

SUS de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, Programa de Controle de 

Infecção Hospitalar. Procedimentos técnicos: verificação de sinais vitais, peso e mensuração, administração 

de medicamentos por via oral, intramuscular e endovenosa, coleta de material para exames: sangue, fezes, 

urina e escarro, curativos; Imunizações: tipo, doses e via de administração; Medidas de prevenção e controle 

de infecções; primeiros socorros; atuação de Técnico de Enfermagem nas Urgências e Emergências; 

Traumatismos, fraturas; Queimaduras; Hemorragias; Coma diabético; Reanimação cardio-pulmonar. Noções 

básicas de Vigilância Epidemiológica. Declaração Universal dos Direitos Humanos, Funcionamento e 

Assistência Hospitalar. O paciente cirúrgico: cuidados pré, trans e pós operatórios. 

 

EDUCADOR FÍSICO: 

Educação física e lazer: cultura; políticas públicas; formação, características e competências do 

profissional de educação física. Aprendizagem motora: natureza da aprendizagem; diferenças individuais; 

conhecimento de resultados e motivação. Organização do ensino: planejamento, seleção de conteúdos, 

metodologia e avaliação. Educação física e os paradigmas da atividade física, aptidão física, saúde e 

qualidade de vida. A prática de exercícios nas perspectivas da saúde e do lazer: princípios básicos da 

orientação de exercícios. Princípios norteadores da prática de exercícios em condições ambientais especiais. 

Jogos, danças, lutas, ginásticas, capoeira, artes marciais, musculação, atividade laboral e exercícios 

compensatórios nas perspectivas da saúde, do lazer e da qualidade de vida: conhecimentos sobre a 

especificidade do conteúdo, regras, métodos, modalidades, apreciação, prescrição e avaliação. A 
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intervenção do profissional de Educação Física sob o esporte de alto rendimento, o esporte para o lazer e o 

esporte para a saúde: Concepções, significados, possibilidades e limitações. Gestão em esportes: concepção, 

competências e habilidades necessárias ao gestor esportivo. A Educação Física e os temas transversais. 

Prescrição, supervisão e avaliação de exercícios, atividades físicas e de lazer para diferentes faixas etárias e 

grupos populacionais. Prescrição, supervisão e avaliação de exercícios e atividades físicas para diabéticos, 

hipertensos, obesos, idosos e cardíacos: conhecimentos anátomo-fisiológicos. Educação física e saúde 

coletiva. Parâmetros Curriculares Nacionais (Educação Física). 

 

COORDENADOR DE OFICINA TERAPÊUTICA: 

Questão social. Análise e fundamentação das relações sociais no âmbito das Instituições. A Instituição 

e as Organizações Sociais. Políticas Sociais: Relação Estado/Sociedade. Contexto atual e o neoliberalismo. 

Direitos sociais, legislação e mecanismos de acesso – interfaces com segmentos específicos – infância e 

juventude, família, idosos, mulheres, pessoas com deficiência, trabalhadores. Políticas, diretrizes, ações e 

desafios na área da família, da criança e do adolescente: Políticas de Seguridade e Previdência Social. 

Políticas da Assistência Social Brasileira, Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Políticas de Saúde 

Brasileira, Sistema Único de Saúde (SUS) e agências reguladoras. Política Nacional do Idoso. Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA). A defesa de direitos da criança e do adolescente. O trabalho em redes: 

esfera pública, conselhos de direito. Intersetorialidade e interdisciplinaridade. Gestão Social. Planejamento 

Social. Metodologias de pesquisa social. Processos de trabalho no Serviço Social e seus fundamentos teórico-

metodológicos, técnico-operativos e éticopolíticos. Processos de trabalho e instrumentalidade no Serviço 

Social. Níveis, áreas e limites de atuação do profissional de Serviço Social. Abordagens grupais e individuais. 

Estratégias, instrumentos e técnicas de intervenção. Ética profissional. Legislação que regulamenta a 

profissão de Assistente Social. 

 

MÉDICO (A): 

Princípios e Diretrizes do Sistema único de Saúde; Redes de Atenção à saúde; Política Nacional de 

Atenção Básica; Trabalho em saúde e o cuidado em saúde; Saúde da mulher; Saúde do adulto; Saúde do 

idoso; Saúde da criança; Estratégia saúde da família; Saúde mental na atenção básica; Diretrizes Curriculares 

Nacionais do Curso de Graduação em Medicina e Histórico das Reformas Curriculares do Curso de Medicina; 
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Sistema Único de Saúde como Política Pública; Anatomia Humana; Fisiologia Humana; Doenças Infecto 

Contagiosas; Doenças em Geral; Medicamentos e Farmacologia. 

 

Sagrada Família/RS, 19 de janeiro de 2022. 

 

 

______________________________ 
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS 

Prefeito Municipal 
 


